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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EMPENHO

I – SOLICITANTE:
Protocolo SIPAC Nº
Setor Solicitante ALMOXARIFADO
Modalidade  de
entrega dos itens

( ) entrega parcelada            ( X ) entrega única

Nº  do  Processo  do
Campus muriaé

1389/21-15 Pregão nº 09/2022

Fornecedor MAGAZINE MENEGHEL LTDA Contrato nº
CNPJ do Fornecedor 01.942.594/0001-12 Ata nº 01/2022
UASG de Licitação 158412 *Válida até: 22/03/2023

* Deverá ser realizada nova pesquisa de preços caso a data de assinatura da ata
seja superior a  180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata. (Conforme IN 05/2014)

Item Descrição Quantida
de Valor Unitário Valor Total

27 - PAPEL DE
TOALHA

TOALHA DE PAPEL,
MATERIAL 100% FIBRA

CELULOSE VIRGEM,
TIPO

FOLHA 2 DOBRAS,
COMPRIMENTO 23 CM,
LARGURA 21 CM, COR

BRANCA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ALTO

PODER DE ABSORÇÃO,
GRAMATURA MÍNIMA

28 G/M2

50 R$ 13,800 R$ 690,00

Valor à empenhar: R$  ( Seiscentos de noventa reais).

Justificativa (breve relato da necessidade e aplicação): Para atender as necessidades de limpeza e

higiene do IF Sudeste MG – Campus Muriaé.

Assinatura do solicitante: ____________________________________________

Assinatura da chefia imediata: ________________________________________

Ciência do fiscal do contrato/ata (quando necessário): ____________________________________
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Protocolo SIPAC Nº 

II – SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Classificação da despesa:

PTRES Fonte de Recursos
PI Elemento de Despesa:

(  ) Há recurso orçamentário na classificação informada. Valor total: R$ ____________
(  ) Não há recurso orçamentário na classificação informada.

Responsável pelas informações: __________________________________ Data: ___/___/_______

________________________________________________________________________________

IV – DIREÇÃO-GERAL:
(  ) Despesa NÃO autorizada. Devolvo à origem.

(  ) AUTORIZO, obedecendo às formalidades legais.  

Data: ___/___/_______  

Ordenador de Despesas: ____________________________________________

 


